
PROJETO APROVADO
Projeto Modificativo de Alv. de Aprov. e Exec. de Reforma
Número do alvará: 50364-25-SP-MOD
RF Analista: 8101639 - RF Superior: 7532075
Número do processo SEI: 1020.2025/0001316-1
Data de Publicação: 29/10/2025

ACESSO DE VEÍCULOS nR1-6

ACESSO DE PEDESTRE
FACHADA ATIVA

ACESSO DE PEDESTRE
nR1-6/ R1

751,88

752,18

751,45

ACESSO DE PEDESTRE

FACHADA ATIVA751,52

75
1,

97

751,70

PISO INCLINADO
C=8,18m /

h=0,27 / i=3,30%

751,72 752,08 753,06

PISO INCLINADO
C=8,58m /

h=0,39 / i=4,20%

RAMPA DE 

VEÍCULOS
C=4,90m /

h=0,98 / i=20%

ACESSO DE PEDESTRE
FACHADA ATIVA

751,52

6,67

A CE SS O  DE  V E ÍCULO S  DIST Â NCIA MAIS DE 6,00M 

DA E SQ UINA CONF ORME  ITE M 8.2 DO ANEXO I DA 

LEI 16.641; 2017 - COE

7,04

752,18

752,18

OCUPAÇÃO
A=          m²1429.05

16
,2

6

16,71

4,78

27
,6

0

PLANTA OCUPAÇÃO E PERMEÁVEL
ESCALA 1:100
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FORMATO A0+2: 1667 x 841 mm

1. O PROJETO ATENDE AO PDE (PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO), LEI 16.050/2014 E DECRETOS 56.089/15, 
56.538/15 E 57.565/16.
2. O PROJETO ATENDE A LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 16.402/2016.
3. O PROJETO ATENDE A LEI 16.642/2017 E SEU DECRETO REGULAMENTADOR 57.776/2017.
4. O PROJETO ATENDE A PORTARIA Nº221/SMUL-G/2017.
5. O PROJETO ATENDE À LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DE RAMPA, CONFORME 
ITEM 8 DO ANEXO I DO DECRETO 57.776/17.
6. O PROJETO ATENDE À QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E À DISTÂNCIA MÁXIMA ENTRE 

QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I DO 
DECRETO 57.776/17.
7. O PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO CONFORME INSTRUÇÃO 

TÉCNICA DO CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME RESOLUÇÃO CEUSO nº133 DE 12/11/18.

8. O PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I DO 

DECRETO 57.776/17 , NBR 9050 EM VIGOR E LEGISLAÇÃO FEDERAL CORRELATA.

9. A SOMA DAS ÁREAS DOS TERRAÇOS NÃO ULTRAPASSAM OS 5% DA ÁREA DO LOTE CONFORME ART. 102 DO 

DECRETO 57.776/17.
10. O PROJETO ATENDE ÀS DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS CONFORME 
ITEM 8 DO ANEXO I DO DECRETO 57.776/2017;
11. O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO/CEUSO/141/2021 E AS DIMENSÕES DAS ÁREAS TÉCNICAS 

ESTÃO COMPATÍVEIS COM O MEMORIAL JUSTIFICATIVO DAS INSTALAÇÕES PROPOSTAS ASSINADO PELO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO;

12. O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO/CEUSO/145/2021;

13. ATENDIMENTO QUANTO AO AQUECIMENTO DE ÁGUA POR ENERGIA SOLAR OU SISTEMA SIMILAR.

NOTAS GERAIS:

SITUAÇÃO SEM ESCALA:

ÁREAS:

PROJETO SIMPLIFICADO FOLHA:

VER FOLHA 01/13

/14

ESC.:1:100

ASSUNTO: MODIFICATIVO DE REFORMA COM 

ACRÉSCIMO DE ÁREA E MUDANÇA DE USO PARA 
EMPREENDIMENTO MISTO

LOCAL: AV. BRIGADEIRO LUÍS ANTÔNIO, Nº. 3595 - CODLOG: 121657

RUA JUNDIAÍ - CODLOG: 113654

AV. MAL. ESTÊNIO DE ALBUQUERQUE LIMA - CODLOG: 106291
BAIRRO: JARDIM PAULISTA
SUBPREFEITURA: VILA MARIANA

CONTRIBUINTE: 036.151.0053-0

PROPRIETÁRIO: PNPR 01 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SA

CAT.USO
nR1-6 (Escritórios/Agência) 
R1 (Residência)

ZONA:
MZURB | MUC |
ZC | PA4

"DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA 
NO RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA NO 
DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO."

PROPRIETÁRIO: PNPR 01 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SA
CNPJ:  38.202.094/0001-54

REPRESENTANTES:
VICTOR MITUNARI MATSUYAMA
CPF: 368.901.988-59
DANIEL KATER SERAFIM
CPF: 373.775.948-02

"DECLARO QUE NÃO CONSTAM EM DOCUMENTOS 
PÚBLICOS AS RESTRIÇÕES CONTRATUAIS PREVISTAS NO 
ART. 59 DA LEI 16.402/16."

VER FOLHA 02/13

AUTOR DO PROJETO:
ANDRADE MORETTIN ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA
CAU PJ: 005.052-0  
MARCELO HENNEBERG  MORETTIN
CAU PF: A99419-7           
CCM 2.661.178-3

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA:
ENG.: ROBERTO DAVID
CREA: 5062192560

IMPLANTAÇÃO 02

SIMBOLOGIA MANEJO NÚMERO

Preservar

Cortadas 

TCA 245/23

Transplantadas

TCA 245/23

Calçada

Total

Remover

2

RESUMO DO MANEJO

9

0

2

0

13Dens. Inic ial (DI)   =

VOLUME DE MATERIAL LENHOSO  A SER GERADO 

NAS SUPRESSÕES DE ESPÉCIES NATIVAS

ESTIMATIVA
0,513 m³

NOTA

EM ATENDIMENTO A LEI 18.081/2024 AS MUDAS DE PALMEIRAS E AS  

PALMEIRAS A SEREM PRESERVADAS COM DAP < 10CM ESTÃO SENDO 
CONSIDERADOS NO QUADRO 3B (PLANILHA DA QUOTA AMBIENTAL) 
COMO MUDAS DE PEQUENO PORTE (LINHA B1) E AS PALMEIRAS A 

SEREM PRESERVADAS COM DAP > 10CM ESTÃO SENDO CONSIDERADAS 

COMO INDIVÍDUO ARBÓREO EXISTENTE COM DAP ENTRE 20 E 30 CM 
(LINHA B5)

ÁRVORES A SEREM PRESERVADAS

ÁRVORES TRANSPLANTADAS TCA 245/2023

ÁRVORES CORTADAS TCA 245/2023

LOCAIS DOS TRANSPLANTES DEFINITIVOS

ÁRVORES LOCALIZADAS NA CALÇADA 

ÁRVORES MORTAS

MUDA COMPENSATÓRIA 

CALÇADA VERDE

ÁREA PERMEÁVEL

ÁREA IMPERMEÁVEL

LEGENDAS

PROJEÇÃO DA EDIFICAÇÃO

ÁREA DE DOAÇÃO

224,54 m²

ÁREA TOTAL -2.253,51 m²

ÁREA DE PROJEÇÃO EXISTENTE 

JÁ REGULARIZADA
1.450,43 m²

-

QUADRO DE ÁREAS

ÁREA REMANESCENTE FINAL 632,64 m² 100 %

ÁREA PERMEÁVEL OBRIGATÓRIA 158,16 m²

DE ACORDO COM ART 14. ITEM II DO DECRETO 57.521/16

25 %

COBERTURA VERDE 72,92 m²

ÁREA PERMEÁVEL PROJETO 35,49 %

ÁREA DE DOAÇÃO 170,44 m² -

-

ÁREA REMANESCENTE 2.083,07 m² -

-

Para a determinação do volume com casca (V c/c) de cada indivíduo arbóreo nativo amostrado em campo, 

foi utilizada uma equação volumétrica elaborada por CETEC (1995), modelo volumétrico muito utilizado em 
inventários florestais de Mata Secundária todo o país. A estimativa de volume foi obtida através dos dados de 
DAP e alturas totais das árvores individuais.
A equação volumétrica é apresentada abaixo:
Vi c/c = 0,000074230 * DAPi 1,707348 * HTi 1,16873
Em que: Vi c/c=Volume total da i-ésima árvore individual, com casca (m3);
DAPi=Diâmetro à altura do peito da i-ésima árvore individual (cm);
HTi=Altura total da i-ésima árvore individual (m).
CETEC. Desenvolvimento de equações volumétricas aplicáveis ao manejo sustentado de florestas 
nativas do estado de Minas Gerais e outras regiões do país. Belo Horizonte : [s.n.], 1995 .

MEMORIAL DE CÁLCULO

Portanto,
Propomos o plantio de 11  mudas nativas de DAP 3cm,  restando  45  mudas compensatórias a serem deliberadas pela câmara de  

compensação ambiental.

 Para Tn=x Te=x exemplares e Cn=x Ce=x exemplares, temos

 CF=(A+B+C+D+E+P+M)xFr
 A, B, C, E, M e P  - Inexistentes no terreno

 D=[(ItexTe+IcexCe)x50%+(ItnxTn+IcnxCn)]xFm 
 D=[(6x1+6x5)x50%+(2x1+9x4)]x1

 D=18+38 = 56 mudas

Plantio = 11 mudas de DAP 3 cm

 CF=D

 CF=56 mudas de DAP 3 cm acompanhadas de tutores de madeira

· MEMORIAL DE CÁLCULO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

A=Compensação Ambiental referente a remoção de vegetação arbórea presente em Área de Preservação 
Permanente 

B=Compensação Ambiental referente a remoção de VPP que não es teja presente em Área de Preservação 
Permanente 
C=Compensação Ambiental referente a remoção de espéceis  arbórea ameaçadas de extinção 
D=Compensação Ambiental referente a remoção de vegetação arbórea no restante do imóvel
E=Compensação Ambiental referente a remoção de Eucalipto,  Pinus  e exemplares arbóreos exóticos 
invasores
P=Compensação Ambiental referente ao manejo de vegetação arbórea, palmeiras  e coqueiros considerados 
patrimônio ambiental ou imune ao corte  
M=Compensação Ambiental referente a remoção de vegetação arbórea morta. 
Fm= Fator Multiplicador
Fr= Fator redutor refernte ao plant io de DAP 5cm ou 7cm

Mudas Deliberação = CF- Plantio/Fr
Mudas Deliberação = 56 - (11/1)

Mudas Deliberação = 45 mudas de DAP 3cm

· ATENDIMENTO A LEI 18.081/2024 

Portanto,
Propomos o plantio de 6 mudas  em compensação ao manejo arbóreo no interior da área permeável.

Segundo o Artigo 47º da Lei 18.081/2024 deve ser plantado no interior do terreno no mínimo 1 muda de espécie arbórea para 

cada 50m² de área permeável  existente no projeto.

Mudas = Área permeável do projeto (m²) / 50 m²

Mudas = 248,48 m² / 50 m² 

Mudas = 4,96 = 5 mudas 

MUDAS COMPENSATÓRIAS 

Símbolo Porte Calçada

00

00

05

Quantidade Total 05

00

Palmeira
6 m²

Médio
16 m²

Grande
36 m²

Pequeno
6 m²

PA

Interno

00

00

00

06

06

Quantidade

00

00

05

11

06

MUDAS QUOTA AMBIENTAL

Símbolo Porte

Quantidade Total

Palmeira
6 m²

Médio
16 m²

Grande
36 m²

Pequeno
6 m²

Quantidade

02

03

00

05

00

PA

DENSIDADE

Plantio  (P) 0

DF = DI - C + P
DF = 13 - 9 + 11 = 15

Dens. Final Total (DF)

Corte (C) 9

SIMBOLOGIA INTERNO

13Dens. In icial (DI)

0

9

TOTAL

13

0

0

CALÇADA

0


